
Designando, respeitadas as respectivas competências, os Desembargadores abaixo relacionados para 
apreciarem decisões em habeas corpus, no mandado de segurança, no agravo cível e em quaisquer 
outras medidas urgente, nos meses de DEZEMBRO/2023 e JANEIRO/2024, conforme abaixo 

relacionado: 

MATÉRIA CÍVEL 

Plantão Diurno (de 08h às 18h) 

Dias 
Desembargadores – Direito 
Público 

Desembargadores – Direito Privado 

20.12.2023 a 28.12.2023 
Juliana Campos Horta 

Alice Birchal 
José Américo Martins da Costa 

Lílian Maciel Santos 

29.12.2022 a 07.01.2024 
Maria Inês Rodrigues de Souza 

Maria Cristina Cunha Carvalhais 

Ramom Tácio 

Claret de Moraes 

  

  

Plantão Noturno (de 18h às 8h do dia seguinte) 

Dias Desembargadores – Direito Público 
Desembargadores – Direito 
Privado 

20.12.2023 a 24.12.2023 Juliana Campos Horta José Américo Martins da Costa 

25.12.2022 a 28.12.2023 Alice Birchal Lílian Maciel Santos 

29.12.2023 a 02.01.2024 Maria Inês Rodrigues de Souza Ramom Tácio 

03.01.2024 a 07.01.2024 Maria Cristina Cunha Carvalhais Claret de Moraes 

  

MATÉRIA CRIMINAL 

Plantão Diurno (de 08h às 18h) 

Dias Desembargadores 

20.12.2023 a 28.12.2023 
Fortuna Grion 
Alberto Deodato Neto 
Júlio César Lorens 

29.12.2023 a 07.01.2024 
Corrêa Camargo 
Âmalin Aziz Sant´Ana 
Enéias Xavier Gomes 

  

Plantão Noturno (de 18h às 8h do dia seguinte) 

Dias Desembargadores 

20.12.2023 a 22.12.2023 Fortuna Grion 

23.12.2023 a 25.12.2023 Alberto Deodato Neto 

26.12.2024 a 28.12.2024 Júlio César Lorens 

29.12.2023 a 31.12.2023 Enéias Xavier Gomes 

01.01.2024 a 03.01.2024 Âmalin Aziz Sant´Ana 

04.01.2024 a 07.01.2024 Corrêa Camargo 

 


